
No dia 06/08 realizamos uma AGE onde foi aprovada a Convenção Coletiva de Trabalho 
2022/2023 por maioria absoluta, com 81,5% a favor e 18,5% contra. 

A partir de 01/05/24 as empresas reajustarão todos os salários dos nossos 
representados em 3,23% (três vírgula vinte e três por cento).  

O Vale Refeição será de R$ 35,00 por dia de trabalho a partir do dia 01/05/24.  

O piso do engenheiro, a partir de 01/05/24, com mais de 3 anos será de R$ 10.732,22, e 
para os pro�ssionais com menos de 3 anos o valor será de R$ 7.949,48 mensais. A parte 
retroativa de maio a dezembro será paga na forma de abono ou em espécie em até 2 
parcelas em agosto e setembro/2024.  

Quanto ao piso do técnico, a partir de 01/05/24 o salário normativo dos técnicos com 
mais de ano será de R$ 2.478,00, com menos de 1 ano será de R$ 2.181,00 mensal. 

Essa Convenção foi assinada no dia 15/8! 

A contribuição assistencial (cláusula 18ª), no valor de 2% do salário base será 
descontado em uma única parcela, no mês subsequente à assinatura dessa CCT. Essa 
contribuição visa fazer frente às despesas com a campanha salarial e contribuir para 
que os sindicatos possam manter as condições mínimas de atendimento a todos os 
representados em SC. Conforme essa cláusula, aqueles pro�ssionais que optarem por 
se oporem a contribuírem com o nosso trabalho tem um prazo de 10(dez) dias a partir 
dessa divulgação. 

É papel dos sindicatos trabalharem em prol dos representados.  

É papel dos representados participarem e colaborarem com os sindicatos, para juntos 
almejarmos conquistas melhores. 
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